
LEI /lR. 545, DE 2 DE BKTB!'lBRO DE 1.965

o PREFEITO MUNI CIPAL DE AGUDOS.

PAço SABER que a câmara l'!micipal de Agudos decréta
e eu senciono a seguinte Le1.-

,
11 '

.Agudodde

•eubstitUira quaisquer outros
e respeotivos aditamentos por

. . .

do 1tl~~ícipíO
E5TAOO DE sAO PAULO

'Prefeitura

Artigo lR.- PiCB a Pre:reitura MUnicipal autorizada a assinar, com a
•Compenh1a Telephoniea Bras11e1ra, entiga OOJlCese1oDaria

• ••e atual pendssionma do serviço tele:ronico Da sede do
Mun1c1pio, novo contrato de concessão para exploração

•desse serviço.
§ lR.- O contrato a ssr BBsillado,

•ja celebrados pelas partes
ventura :re1tos.

§",!R.- A nova concessão, que se~ outorgada pelo prazo de :50 
(t~a) &DOS, não impÓrta BIll qualquer privilégio ou IlO-, .
Dopolio, reservendo-se a Pre:re1tura O direito de :razer
DOvaS concessões ou explorar diretamante o Berviço.

§
••'2.- A ConC8sBionma podera aplicar o B1st8llla de auto-:r1DaD-

c1am...to para a illstalação de tele:rônes, constitu1Ddo-ee
•• •a importenc1a que :ror arrecadadap para esse :rim n'uma

, . .
riqueza publica municipal qlle devera ser escriturada a

•parte do illvsstimento proprio da OoDC8sBionãria. A Oon-
CessiODlÚ-1s te~ direito à rellllDleração de ~ (doze por
cento) ao BDO sôbre o investimento :rsito COIl seus propri.
recursos I eôbre o investimento :reito com a importânc1a

•aoima aludida tera direito apenas a uma taxa de Bd1111n1Il'

tração de ," (três por oanto) ao ano.- .§ 42.- Os novos B8sillBl1tes poderao trans:rerir O seu dire1to a
instalação ou O tele:rone de sua aBsillatura a terceiros,
durante o pagemento do :rinano1amento ou depois do tele
:rone inBtaladO.

".Ql,e autoriza a B8sillar, COlD a OompBlh1a Telsphoni-
., -ca Bras11eira, novo contrato de conces880 para ex-

ploração do Serviço Tele:rônico aa séde do Mun1ciPio'
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oondições reguladoras,
todos Os impostos mu-

rio q
Secretario

LEI NO 545. DE 2 DE SETllMBRO DE 1.965

" Q1e autoriza a ....sinar. oom a Oompenlda ~elepho-

Dioa BrasUei1'll. nOTO oontrato de oon<;essao pare
explopção do "erviço TelefoDioo Jla Sede do Illmi
oipio •

= OONTINUAçXo -

Os atuais asa1n!lJltes que o desejarem poderão OOJltinuar
•oom o telefone m8J1ual de sua assinatura inBtalado. até- . ,a data da innugure.ÇllO da nOva rede automatioa•

•O contrato devera conter as demais. ,-
da materia. incluaive a iaençao de

•Dicipais. durante a sua v18enoia.
O inetrumento de ooncessão depois de assinado pelo Pre
feito. deverá ser submetido ao referendo da ~ara Illmi-. -cipaJ. e, finalm.n te. a homologaçllO do Conselho NacionaJ.
de TelecolllUll.icações - CXlNTl!L"
Esta lei entrará em 't'igÔr na data de sua publicação. 1"8-- ,vogadas as di.., osiçoes em contr8rio.

'p ref eit ura do municipio de Agudod
E5TAOO OE sso PAULO

Prefeiture MUnicipal de Agudos, BOS dois de setembro de 1.965

n.,.,..-,~Axe~~D
f'Dr:J oao, 'erre"'-~
~ Prefeito Municipal

I

PI1blicada e registrada na Secretaria da Prefeiture Illmi

cipal de Agudos. aos dois de setembro de mil novecElftt II e sessenta e
cillco.
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